
 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, ENERGIA, INDÚSTRIA E SERVIÇOS 
JUNTA COMERCIAL DO RIO DE JANEIRO - JUCERJA  

 

AVENIDA RIO BRANCO, 10 - CENTRO - RIO DE JANEIRO - RJ – CEP.: 20.090-000 - TEL.: 2334-5400 

ATA DA 1824ª SESSÃO PLENÁRIA 
 
AOS 28 DIAS DO MÊS SETEMBRO DE DOIS MIL E ONZE, ÀS 13 HORAS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 10 – 
6º ANDAR, REUNIU-SE O PLENÁRIO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NA SALA 
MARCO AURÉLIUS SAYÃO PARENTE. EM SUA 1824ª SESSÃO ORDINÁRIA, SOB A PRESIDÊNCIA DO DR. 
CARLOS DE LA ROCQUE QUE APÓS VERIFICAR HAVER NÚMERO LEGAL, DECLAROU ABERTA A SESSÃO. 
 
MESA: PRESIDÊNCIA: TERESA CRISTINA G. PANTOJA, VICE-PRESIDÊNCIA: HAROLDO BEZERRA DA 
CUNHA; SECRETARIA GERAL: VALERIA GASPAR MASSENA SERRA; PROCURADORIA REGIONAL: 
HENRIQUE BASTOS ROCHA. 
 
 
ORDEM DO DIA: 
 
1.º) PROCESSO N° 00-2011/313511-4. RECORRENTE: H C M BINENSZTOK COMÉRCIO EPP. 
RECORRIDA: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. ASSUNTO: RECURSO AO 
PLENÁRIO VISANDO AO DESARQUIVAMENTO DE ATO DE EXTINÇÃO. VOGAL RELATOR: DR. HAROLDO 
BEZERRA DA CUNHA. VOTO: PELO DESARQUIVAMENTO DO PEDIDO DE EXTINÇÃO DA EMPRESA, 
REGISTRADO SOB O Nº 2216936, EM 04/08/2011 SENDO CONCEDIDO O PRAZO DE TRINTA DIAS PARA 
PROVIDENCIAR UM NOVO FORMULÁRIO COM A CODIFICAÇÃO CORRETA. APROVADO POR 
UNANIMIDADE. 
 
2.º) PROCESSO N° 00-1996/013410-7. RECORRENTE: PROCURADORIA REGIONAL DA JUCERJA. 
RECORRIDO: INFOSERVER INFORMÁTICA LTDA ME. ASSUNTO: RECURSO AO PLENÁRIO CONTRA O 
DEFERIMENTO DO CONTRATO SOCIAL, REGISTRADO EM DUPLICIDADE NA JUNTA COMERCIAL E NO 
REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS – RCPJ. VOGAL RELATOR: DR. PAULO JORGE NAGAE 
RIBEIRO. APÓS A LEITURA DO VOTO O VOGAL DR. OSCAR OTAVIO COIMBRA ARGOLLO APRESENTOU 
VOTO EM SEPARADO, O QUAL FOI APROVADO POR MAIORIA.  VOTO: PELO SOBRESTAMENTO DO 
PRESENTE PROCESSO ATÉ DECISÃO DA AÇÃO.  APROVADO POR MAIORIA. 

 
ATO CONTÍNUO, A SENHORA PRESIDENTE EM EXERCÍCIO PASSOU A PRESIDENCIA DA MESA PARA O 
VOGAL DR. HAROLDO BEZERRA DA CUNHA, PARA QUE A MESMA RELATE O PROCESSO SUBSEQUENTE. 
 
3.º) PROCESSO N° 00-2011/345993-9. REQUERENTE: GLEICA CORRETORA DE SEGUROS LTDA. 
REQUERIDA: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. ASSUNTO: CANCELAMENTO EX 
OFFICIO DO REGISTRO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE, EFETIVADO EM 04.06.1996, SOB O NÚMERO 
3320554913-3. VOGAL RELATORA: Dr.ª. TERESA CRISTINA G. PANTOJA, VICE-PRESIDENTE E 
CORREGEDORA. DEPOIS DE LIDO O RELATORIO FEZ USO DA PALAVRA NA FORMA REGIMENTAL, O 
ADVOGADO DR. THEMÍSTOCLES AMÉRCIO CALDAS PINHO, OAB/RJ 2.528. VOTO: DESARQUIVAMENTO 
EX OFFICIO  DO ATO REGISTRADO NESTA JUCERJA, SOB O NIRE 3320554913-3, POR DESPACHO EM 04 
DE JUNHO DE 1996, COM BASE NO ART. 35, I DA LEI 8934/94.   . APROVADO POR UNANIMIDADE. 
 
 
ENCERRAMENTO: ENCERRADA A SESSÃO, TENDO SIDO CONVOCADA A PRÓXIMA PARA O DIA 5 DE         

OUTUBRO DE 2011, NO MESMO LOCAL AS 13h00min HORAS. 
 
ASSINATURAS: TERESA CRISTINA G. PANTOJA, VALÉRIA GASPAR MASSENA SERRA, HENRIQUE 
BASTOS ROCHA, PAULO CESAR TEIXEIRA, ARMANDO BRASIL SALGADO, BELMIRO VIEIRA FERNANDES, 
GILBERTO CAPUTO SANTOS, GILBERTO DE ARAUJO MOTTA, HAROLDO BEZERRA DA CUNHA, HELIO 
CEZAR DONIN JUNIOR, JARDINO DA SILVA MARINS, JOÃO BOSCO LOPES, IGOR E. DE OLIVEIRA, PEDRO 
ALBERTO CAMPBELL ALQUERES, EDIR GONÇALVES RAMOS, PAULO JORGE NAGAE RIBEIRO, ALDO 
CARLOS DE MOURA GONÇALVES, ALVARO PEIXOTO, OSCAR OTÁVIO COIMBRA ARGOLLO, ANTONIO 
FLORENCIO DE QUEIROZ JUNIOR E WAGNER JULIO REIS FERREIRA. 


